
sassairuaa atuaieiaai. oe Áoum BRANCA
ESTÂQO D0 ESPÊRÊTO SANTO

Centmm 'no “25.121,17 _ . Publicado no Quadro de Avisos,
Processo 11° '1211121117 no 'Atrio da Prefeitura Municipal

' ' de__Águia Branca» ES - __
` TERMO DE CONTRATO DE PRESTACAO DE
mLJ ,ä á? - ssavrços. oca 1111111111 si CELEBRAM o MUNICÍPIO

os. 111111111 BRANCA E o sa. JUCtMAR 1111111111211, NA
FORMA Aeaixoz

/ /I - '

I '1 , e A faiaaBranca-ES com sI/ede a sede na Rua Vicente Pissinatti, 11. ° Tl- Centro CEP 29795-000, Aguia Branca -
Estado do Espirito Santo.. inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 31.796. 584f0001-8? representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANGELO
ANTONlO CORTELETTL brasileiro casado agricultor, residenteaRua Alcides Ouaresqui 11° 49, Centro, Águia Branca ES inscrito no
CPF .°r1 674.367. (16?-72 e RG 506 02318813'-ES de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr. .IUCÍMAR GUARIZA brasileiro
portadoi do CPF 11° 095.179.307-12. PIS n°12'i'._2[}567.29 i) residente no Corrego Boa Vista, Zona .Rural- Águia Branca - ES de ora em
diante denominado CONTRATADO e perante as testemunhas abaixo firmadas, celebram o presente contrato, apos prévia autorização do
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos Autos dos processo administrativo 11° 720f2ü17. de acordo com as disposições da Lei Federal
11° 8.666193 e suas alterações obedecida a dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso IV da mesma Lei., atendidas as cláusulas e
condicoes que se anunciam a seguir: . -

CLAUSUT A TRTMLTRA
l. ' ` DOOWBJETO: '
1.1. ' .O CONTRATADO se obriga a prestar serviços de transporte Ide aluwnos da rede municipal de ensino,- conforme especificações

' abaixo: .
ESPECIFICAÇÕES DAS LlNã'iAS _ 'I I VI". P011" Iíím VT. DÉÉI'ÍÚ Vl”. T0131

LINHA MUNICTPAL 04 Turno Matutino e Vespertino ' - ` RS 5,25 RS 219,00 RS 10.590.019

Percurso: Boa Vista do Rochedo X Bambu e vice e versa totalizando 40 Km diáiios. ' '
LINHA MUNICIPAL 05-Tomo Matutino RS 5,25 RS 168.01! RS 8.400,90

Percurso: Boa Vista do Rochedo X Prop. do Arlindo Breda X Prop do Puii X Prop.
Luiz Eolsoni X lgi eia do Rochedo e vicee1.'.vetsa totalizando 32 Km diários.

CLÁUSULA SLOUNDA
2. - OREOIME DE EXECUÇ ÃO:
2.1- - _ ` O objeto deste Contrato ser a executado sob o regime de empreitada por preço gl1.obal

__cLÁoso1.1.1 rt.nestas
DO PREÇO CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAMiUSTE

3.1._ 'Dá-se a este Contrato o `àralot global estimado de RS 18.900,91) (dezoito mil e novecentos reais) sendo IRS 378.00 (trezentos e
I setenta c oito reais) por dia letivo t1 abalhado

3.2. _ 'O pagamento sera efetuado no 10° (décimo) dia do rnês seguinte ao vencido mediante relatorio apresentado pela Secretaria
- . " -Munioipal de Educação e Cultura e Nota F1soa11'Recibo - -

3.3. - ` O preco do contt ato e fixo e ir1 eajustavel. '

cLÁUs 111.11 11111111 1.1.
_ 4. DA llÊNClA ` `
4.1. ` O presente Contrato terá vigencia a partir desta data até o dia 28 de abril de 20.17 sendo 50 dias letivos.

CLÁUSULA Qt]JTN TA -
5. DA l ONTE DE RECURSOS. '
5.1. Os recursos necessarios aos pagamentos dos encargos resultantes deste Contrato correm à conta do orçamento vigente a saber:

Ficha 1815 - 1108.91e.12.36_1.002?.2.041 - MANUTENÇÃO DAS _ATEVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL -
33903600000 ~ OUTROS SERVIÇOS DE 'l_ÍERECEiROS _ .PESSOA FISICA

CLÁUSULA Sr..X TA
6. . Da sua eoNrRATaÇÃo

- 6.1 Fica vedada a sub contratação parcial ou total deste contrato.

oLÁusuLa estria-.1
7.? DA FISCALIZAÇÃO .
7.1. Cabe ao CON TRATANTE. a seu exclusivo criterio e atraves da Seci etaria Municipal de Educaçäo e Cultura exercer ampla, 11 restrita e

permanente. tiscaliracao dos serviços contratados e do comportamento do pessoal do CONTRATADO sem prejuizo da obrigação desta,
.de irscaiizar seus empregados prepostos ou subordinados.

7.2. O CONTRATADO declara aceitar, integ1'..aln1ente todos os metodos e processos de inspeção, veriticação e controle a serem adotados
_ pelo CONTIRAi"ANTE

7.3 A existencia e a. atuação da fiscalização do CONTRATAN TE em nada restringe a responsabilidade única integral e exclusiva do
CONTRATADO no q11e__concerne aos servicos contratados e as suas conseqüências próximas ou iernotas.



'.nnsi=airuaanomeleat os aonianannea
' -` asi-ano oo sentado san-ro .

cLÁnsULa oitava
8; DAS PEN ALIDADES _ _ - _
8.1.10 descumprimento,total ou parcial, de qualquer das obrigações'ora estabelecidas sujeitarão o CONTRATADO às sanções previstas nos

I' artigos 8i-, 8o, 87 e 88 da Lei Federal n” 8.666/93 e suas alterações, garantida previa e ampla defesa em processo administrativo.

8.2. O valor das multas corresponderá a ,gravidade da infração, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor contratado, em cada caso.

8.3. 'As - multas previstas nesta cláusula não 'tem carater compensatorio e o' seu pagamento não eximira o CONTRATADO da

- _ responsabilidade tie-perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. -

cLÁosULA Nona . - '
9. DA. Rescisão _ - -. - - -

' 9.1. O' CONTRATANTE podera rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no artigo 79 da Lei Federal n°

_8.666_!93 e sua`s_alterações, sem que caiba à CONTRATADAdireito a indenização, sem prejuizo das penalidades pertinentes.

CLÁUSULA iniciam _. _
10. DAS _'REEÊPONSABILIOADES '_ - _
10.1-.0 CONTRATADO'assume, corno exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento de material, mão-de-obra,

_ combustiveis, _lubriticantes, aparelhos e equipamentos necessariosa boa e perfeita execução dos serviços contratados. Responsabiliza-

se,`tambérn,`pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda por quaisquer prejuízos que

_ _ sejam, causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive mortes, acidentes, perdas ou des_truição`total, ou parcial, isentando o

_ CONTRATANTE de todas as reclamações' que possam surgir decorrentes da execução dos serviços ora contratados.

10.2.0s-danos' e prejuízos serão ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação

administrativa ao CONTRATADO, sob pena de multa. _ _ _ '- . - _

10.3. O - CONTRATANTE Inão responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados a iegislação tributária, trabaihista,

_ previdenciária .ou securitária e _ decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão

_ exclusivamente ao CONTRATADO. _ _ ` _

10.4.0 CONTRATANTE não responderá por- quaisquer compromissos assumidos p- io CONTRATADOcom terceiros, ainda que vinculados

à execução do presente Contrato, berncomo por qualquer dano causados a terceiros em decorrência de ato 'do CONTRATADO, de seus

- " empregados, prepostos ou subordinados. ' - ' ' '

10.5; O CONTRATADO manterá durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na

contratação, berncomo o veículo em perfeitas condições de uso a que se destina, obrigando a substitui-lo por outro similar na 'falta do

_ mesmo, por .qualquer m'otitfo que seja, não se admitindo interrupções no cumprimento do objeto do contrato;

10.6.0 CONTRATADO obriga-se ainda a: ` o _ - - ` " '

10,61. _ I Comprei/'ar' o _ recolhimento das ' contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração do pessoal contratado para a

_ realização dos serviços; I ' ' - ` ' t _ ' `
10.62.- _ 'I Remeter a 'Prefeitura'igrlunicipal copia das Guias de Recolhimento de INSS e FGTS e da respectiva Folha de Pagamento.

ctÁUs'riLa fascista rinsiama
11.' _' DOS TRIBUIOSE DESPESAS _ _ _ ' ` - _
11.1.Constituirafencargos '__exclasivos do CONTRATADO o- pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da

formalização-deste contrato e da execuçãode seu objeto. __ ` '

cLÁUsULÀ encima saounozi
12. - os. LnoisLaÇao articÁvai. i - -
12.1.Apllica-Ise a execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a .Lei 11° 8.66693 e suas aiterações.

cLÁosULa oficiais. maestria
13. 'noroao ' ' ' - '
13_.|1.A_s partes contratadaselegein 'o Foro da Cidade'de Aguia Branca, Estado do Espirito Santo, com exclusão 'de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente Contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E'porestarem Ias partes justas e contratadas, firmaram o presente Contrato em 03 (tres) vias de igual teor e forma para um único efeito, na

presença de U2 (duas) testemunhas, abaixo assinadas. - ' À `

ÁguiaBranca'; Espirito Santo, em iG 'de' fevereirode' 2811

" ÚM' 'ía/mar? ,fpadfafpífi
ANGELo . "_ gro. 'ioeoa'ratar'rr - - . ` ` -- -' "'eisrsitvo'oani'prt
Municipio de a 'a Branca - _ ' '_ _' _ '¿_ - Contratado
conrnaranra' ' -'- - - ‹ _

t Testemunhos .'

int-'_' _' ' ' I ao
' -I - -ni.mgã§/i_oiéaa - › saa


